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TERMO DE REFERÊNCIA

Informações Básicas
Órgão: Município de Governador Newton Bello/MA.
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação
Procedimento:  Ata de Registro de Preços
Estimativa de valor: R$2.746.547,00 (dois milhão, seticentos e quarenta e sei mil, quinhentos e quarenta e sete reais)
OBJETO
Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para a implantação do Projeto de Educação Midiática e Letramento Digital no Município de Governador Newton Bello/MA.



1. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

1.1. A contratação será realizada sob o regime de Registro de Preços, visando a seleção de empresa especializada para a implantação do Projeto de Educação Midiática e Letramento Digital no município de Governador Newton Bello/MA. Esta solução integrada, que abrange desde o fornecimento de infraestrutura tecnológica e materiais didáticos até a formação continuada do corpo docente e o licenciamento de softwares, fundamenta-se estritamente nas diretrizes da Lei nº 14.533/2023 (PNED), da BNCC e das metas estratégicas estabelecidas no Plano Municipal de Educação.Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.2. Os bens e serviços que compõem este objeto são caracterizados como comuns, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado, conforme os critérios da Nova Lei de Licitações. É importante ressaltar que o objeto não se enquadra na categoria de bem de luxo, em observância aos parâmetros do Decreto Federal nº 10.818/2021, tratando-se de insumos pedagógicos e tecnológicos essenciais para a garantia do direito à educação digital e para a redução das desigualdades de aprendizado na rede pública municipal.
1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento contratual, em plena conformidade com o disposto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. As regras pormenorizadas acerca da vigência, das etapas de execução e das responsabilidades das partes estão detalhadas na minuta do contrato, assegurando que o cronograma de implantação dos laboratórios e das capacitações ocorra de maneira eficiente e transparente, garantindo a perenidade e o sucesso pedagógico do projeto..

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A iniciativa de implantação do Projeto de Educação Midiática e Letramento Digital visa preparar os estudantes para compreender e criar tecnologias de forma crítica e ética, alinhando a rede municipal às exigências pedagógicas do século XXI e às diretrizes da Lei nº 14.533/2023 (PNED), da BNCC e do Plano Municipal de Educação local.
2.2. A rede municipal evidencia uma carência estrutural de projetos de inovação e aprendizado STEAM. A inexistência de ambientes de experimentação "mão na massa" (maker) compromete o desenvolvimento de competências tecnológicas fundamentais, o que se reflete em indicadores educacionais abaixo da média esperada e dificulta o cumprimento das metas de universalização do acesso à cultura digital e à investigação científica.
2.3.  Assim, para reverter esse cenário, a solução propõe a estruturação de três ambientes de aprendizagem ativa que atuam de forma complementar, compreendendo o Laboratório de Letramento Digital, voltado ao desenvolvimento da robótica, programação e pensamento computacional, o Laboratório de Ciências, focado na investigação prática, construção de hipóteses e compreensão de fenômenos naturais, e o Laboratório de Matemática, destinado à superação de barreiras históricas de aprendizagem por meio de materiais manipuláveis e desafios lógicos que transformam os conceitos abstratos em conhecimentos concretos e visualmente contextualizados
2.4. A implementação desses ambientes reflete diretamente na atuação do aluno que passa a ser o protagonista do seu próprio saber, representando assim um investimento estratégico no desenvolvimento social e econômico da região. Além de fortalecer o engajamento estudantil e reduzir os índices de evasão escolar, a proposta valoriza o corpo docente por meio de formação continuada e do acesso a plataformas educacionais robustas e softwares de programação visual que modernizam a prática em sala de aula.
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:

3.1. A especificaçã do objeto  e  seus quantitativos encontra-se pormenorizada  nos Anexos I e II , apêndice deste Termo de Referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1. A solução proposta consiste na contratação de solução educacional integrada para a implantação do Projeto de Educação Midíatica e Letramento Digital no município de Governador Newton Bello/MA, contemplando, de forma articulada, materiais didático-pedagógicos, kits de aulas práticas, equipamentos educacionais, laboratórios de letramento digital, ciências e matemática, formação inicial e continuada de professores, bem como recursos digitais de apoio, tais como plataforma educacional e softwares de programação visual.
4.2. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução abrange as etapas de fornecimento, implantação, utilização pedagógica, suporte técnico-pedagógico e continuidade, assegurando que os recursos adquiridos sejam efetivamente incorporados às práticas pedagógicas da rede municipal de ensino ao longo da vigência contratual.
4.3. A integração entre infraestrutura física, recursos pedagógicos, tecnologia educacional e formação docente reduz o risco de subutilização dos bens e serviços, amplia a efetividade do investimento público e contribui para a sustentabilidade pedagógica do projeto, garantindo alinhamento contínuo às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), da Política Nacional de Educação Digital (Lei nº 14.533/2023) e às demais políticas educacionais vigentes.
4.4. A solução apresenta viabilidade técnica, pedagógica e operacional, permitindo sua manutenção, atualização e reaproveitamento ao longo do tempo, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. [bookmark: _Hlk214297939][bookmark: _Hlk220358849][bookmark: _Hlk220362637]Requisitos operacionais:

4.1.1 A execução do objeto exige a observância de requisitos operacionais compatíveis com a implantação do Projeto para Universalização da Educação Digital alinhado à BNCC, à PNED e ao PNE na rede municipal de ensino de Governador Newton Bello/MA.
4.1.2 A implantação de materiais didáticos e laboratórios educacionais demanda ações estruturadas de formação de professores, de modo a assegurar a correta utilização pedagógica e técnica dos recursos adquiridos, bem como a sustentabilidade do projeto ao longo do tempo. Adicionalmente, faz-se necessária a disponibilização de plataforma educacional digital de apoio pedagógico, como instrumento de suporte à formação docente e acompanhamento das práticas pedagógicas.

I. Fornecer, transportar, descarregar e instalar todos os bens e equipamentos previstos no Termo de Referência;
a) Os processos de frete, entrega e implantação do projeto, com montagens e orientação de uso do materiais e equipamentos não terão custos adicionais ao município e serão de inteira responsabilidade da(s) contratada(s) de cada lote: Lote I, Lote II, Lote III, Lote IV, Lote V, Lote VI e Lote VII.
 
II. Realizar a formação e capacitação de professores em impressão 3D;
a) Para o correto manuseio e aulas para produção de protótipos em 3D, a licitante vencedora do Lote I e  Lote II, deverá oferecer no mínimo 16h (dezesseis horas) de formação presencial em modelagem e impressão 3D, com emissão de certificado, para os professores do projeto, no local designado pela SEMED, podendo ocorrer tanto em área urbana, quanto em área rural, sem custos adicionais ao município.

III. Formação e Capacitação de Professores – Lotes I e II 
a) Em conformidade com a Lei nº 14.533/2023 (Política Nacional de Educação Digital), a contratação deverá contemplar formação inicial e continuada de professores, como condição essencial para a efetiva implementação do Projeto de Educação Midíatica e Letramento Digital nos Lotes I e II.
b) A formação docente deverá totalizar carga horária mínima de 100 (cem) horas por etapa de ensino (anos iniciais e anos finais), distribuída entre formação presencial e formação remota, contemplando conteúdos de Pensamento Computacional e Robótica Educacional, conforme planejamento definido pela Secretaria Municipal de Educação.
c) A formação presencial deverá compreender, no mínimo, 80 (oitenta) horas, sendo 40 (quarenta) horas para cada etapa de ensino, com emissão de certificados aos participantes, realizadas em datas e locais definidos pela SEMED, sem ônus adicional para a Administração.
d) A formação remota deverá compreender, no mínimo, 120 (cento e vinte) horas, sendo 60 (sessenta) horas para cada etapa de ensino, também com emissão de certificados, devendo a contratada disponibilizar, sem custos adicionais, plataforma educacional digital hospedada na internet, com videoaulas, materiais didáticos digitais, roteiros de aulas, slides e recursos interativos, garantindo a formação continuada dos docentes durante a vigência contratual.
e) A modalidade de aulas remotas dos professores, deverá incluir a emissão de certificado de realização do curso em nome dos participantes, e a empresa contratada deverá disponibilizar, gratuitamente, pelo período de vigência do contrato, uma Plataforma de ensino digital, hospedada na internet, que possibilite a formação continuada dos professores de ambas as etapas (anos iniciais e anos finais), com vídeoaulas, bem como: material didático digital com roteiros de aulas em forma de slides para downloads e quizzes,  totalmente alinhada ao Projeto de Educação, sem custos adicionais ao município.
[bookmark: _Hlk220624902]IV. Plataforma Educacional Digital – Requisitos Técnicos
a) Finalidade
Plataforma educacional digital destinada à formação continuada remota de professores dos Lotes I e II, integrada aos materiais didáticos, às metodologias do projeto e às diretrizes da Política Nacional de Educação Digital.
b) Requisitos Funcionais (mínimos)
· funcionamento integral em ambiente web, com acesso remoto;
· interface responsiva, acessível e em língua portuguesa;
· disponibilização de videoaulas, materiais digitais, roteiros e slides editáveis;
· recursos de interação (fórum, comentários, quizzes e mural pedagógico);
· acesso contínuo durante a vigência contratual, sem limitação de usuários.
c) Requisitos de Formação
· suporte à oferta de conteúdos formativos para anos iniciais e finais;
· registro de carga horária cursada e conclusão de atividades;
· emissão de relatórios de acompanhamento e certificação.
d) Requisitos de Segurança e Conformidade
· autenticação segura de usuários;
· armazenamento de credenciais com criptografia não reversível;
· conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018).
e) Requisitos de Compatibilidade
· compatibilidade com navegadores modernos e dispositivos usuais;
· operação estável sob múltiplos acessos simultâneos.

V.  Disponibilização de Software de Programação Visual 
A contratação deverá contemplar a disponibilização de softwares livres de programação visual, compatíveis com os kits de aulas práticas e alinhados aos materiais didáticos do Projeto de Educação Midíatica e Letramento Digital, do Lote I,  garantindo seu uso durante toda a vigência do contrato.
Deverá ser disponibilizado, no mínimo, um software de programação visual para cada etapa do Ensino Fundamental, compatível com o respectivo microcontrolador utilizado, possibilitando a criação de algoritmos, jogos, animações e projetos de automação educacional.
Os softwares deverão possuir interface intuitiva, em língua portuguesa, com funcionamento online e offline, de modo a promover o letramento digital, a inclusão tecnológica e a utilização em diferentes contextos escolares, atendendo às necessidades de alunos e professores.
A contratada deverá fornecer orientações para uso pedagógico dos softwares, assegurando sua adequada integração às aulas práticas e às atividades previstas no projeto. 
(Requisitos mínimos, admitindo-se soluções equivalentes ou superiores)
O software deverá utilizar linguagem gráfica de programação por blocos, ou diagrama funcional equivalente, com funcionalidades equivalentes ou superiores às soluções amplamente adotadas no contexto educacional, permitindo a construção de algoritmos por meio de blocos visuais representativos de variáveis, estruturas de repetição, condicionais e expressões lógicas.
Deverá possuir funcionamento offline, sem necessidade de conexão permanente com a internet.
Deverá ser compatível com sistema operacional Windows 10 ou superior.
Deverá permitir a programação dos microcontroladores utilizados nos materiais didáticos do Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais.
Deverá possibilitar a criação de programas, animações, jogos digitais, controle de sensores e atuadores, projetos de automação e robótica educacional em ambas as etapas, bem como desenvolvimento de aplicações educacionais nos Anos Finais, quando aplicável.
Deverá apresentar interface amigável, intuitiva e de fácil aprendizagem, adequada a usuários iniciantes.
Todos os blocos lógicos e comandos deverão estar disponíveis em língua portuguesa, com nomenclatura clara e objetiva, utilizando verbos no infinitivo ou imperativo, facilitando a compreensão da lógica de programação.
Deverá promover a inclusão digital, o letramento digital e a democratização do ensino de computação com finalidade pedagógica.
Deverá viabilizar a aprendizagem mão na massa, com integração às metodologias STEAM e à educação maker.
Deverá estimular a criatividade, a resolução de problemas e o desenvolvimento de competências socioemocionais, estando alinhado à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e à Política Nacional de Educação Digital (PNED).
Deverá ser escalável e adaptável, permitindo a transição para linguagens de programação mais avançadas em projetos educacionais futuros, nos Anos Finais, quando aplicável.
Deverá permitir integração com o ambiente de desenvolvimento (IDE) do microcontrolador utilizado no Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais.
O acesso ao software deverá ser disponibilizado gratuitamente durante a vigência do contrato, assegurando a democratização do acesso às ferramentas de programação para todos os alunos participantes do projeto.

IV. Formação e Capacitação de Professores – Lotes III a VII
A contratada deverá realizar formação presencial e remota de professores vinculados aos Lotes III, IV, V, VI e VII, com o objetivo de capacitá-los para a atuação pedagógica nos laboratórios de Ciências e Matemática.
A formação deverá compreender, no mínimo:
· 16 (dezesseis) horas de formação presencial, para turmas de até 25 (vinte e cinco) participantes;
· 30 (trinta) horas de formação remota, para turmas de até 25 (vinte e cinco) participantes, com acesso à plataforma educacional digital.
A formação deverá assegurar a aquisição de conhecimentos teóricos e práticos necessários para que os professores atuem como facilitadores no desenvolvimento das atividades pedagógicas previstas em cada laboratório.
V. Assessoria para Organização e Execução da Feira Científica e Tecnológica
A contratada deverá prestar assessoria técnico-pedagógica remota, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, para apoio à organização e execução da Feira Científica e Tecnológica do município, como culminância do projeto, envolvendo atividades de robótica, ciências e matemática, em conformidade com a metodologia adotada e as diretrizes da BNCC.
Quando demandado pela Secretaria Municipal de Educação, a contratada deverá apoiar a inauguração dos laboratórios, com organização dos ambientes e disponibilização de, no mínimo, um representante técnico capacitado para apresentação do projeto à comunidade escolar.

VII. Suporte Técnico-Pedagógico
A contratada deverá disponibilizar suporte técnico-pedagógico, com carga horária mínima de 60 (sessenta) horas, durante a vigência do contrato, por meio de atendimento remoto (e-mail, telefone ou aplicativo de mensagens) e, quando necessário, atendimento presencial, visando assegurar o adequado funcionamento dos recursos pedagógicos e o apoio contínuo aos professores participantes do projeto.
5.2. Requisitos técnicos


a) Lote I – Material Didático, Kits Educacionais e Equipamentos de Apoio.
O Lote I deverá contemplar materiais didático-pedagógicos, kits de aulas práticas e equipamentos educacionais destinados à implementação do Projeto de Educação Midíatica e Letramento Digital, conforme quantitativos definidos em planilha.
a.1) Materiais Didáticos
Livros didáticos para alunos do 1º ao 5º ano, sendo 01 (um) livro por aluno, por etapa;
Livros didáticos para professores do 1º ao 5º ano, sendo 01 (um) exemplar por etapa;
Boxes didáticos para alunos do 6º ao 9º ano, contendo 02 (dois) livros por aluno;
Boxes didáticos para professores do 6º ao 9º ano, totalizando 04 (quatro) boxes por professor, correspondentes às etapas.
a.2) Kits Educacionais para Aulas Práticas
Kits educacionais compatíveis com cada etapa de ensino, contendo microcontrolador educacional e componentes adequados ao uso pedagógico;
Quantitativos mínimos definidos para possibilitar atividades práticas simultâneas em turmas regulares, com uso compartilhado.
a.3) Equipamentos Educacionais de Apoio
Laboratório itinerante de Letramento Digital;
Projetor multimídia;
Notebooks e tablets educacionais;
Impressoras 3D para uso educacional, com insumos compatíveis.
Todos os equipamentos deverão ser compatíveis entre si e funcionais ao projeto.

b) Lote II – Laboratório de Letramento Digital
O Lote II deverá contemplar a implantação de Laboratório de Letramento Digital, destinado a turmas de até 30 (trinta) alunos por aula, incluindo:
Impressoras 3D para uso educacional, com capacitação docente;
Insumos compatíveis (filamentos e equipamentos auxiliares);
Equipamentos audiovisuais;
Painel de ferramentas educacionais;
Mobiliário escolar adequado;
Serviço de montagem, organização e orientação de uso do ambiente.

c) Lotes III, IV, V, VI e VII – Laboratórios de Ciências e Matemática
Os Lotes III a VII deverão contemplar laboratórios educacionais de Ciências e Matemática, destinados a turmas de até 25 (vinte e cinco) alunos, incluindo:
Materiais didáticos com ISBN válido;
Kits e materiais adequados a cada etapa de ensino e tipo de laboratório;
Equipamentos e mobiliários educacionais;
Estruturação completa do ambiente para aulas práticas.

d) Padrões de Compatibilidade, Segurança e Desempenho
Softwares de programação visual deverão estar instalados nos notebooks e ser compatíveis com os sistemas operacionais utilizados;
Interface em língua portuguesa;
Compatibilidade com os kits de aulas práticas;
Integração entre materiais didáticos, softwares e equipamentos.

e) Certificações Exigidas
Materiais didáticos com ISBN;
Registro na Câmara Brasileira do Livro (CBL) ou equivalente.

f) Critérios de Sustentabilidade
Em conformidade com o art. 25, §6º da Lei nº 14.133/2021 e a Lei nº 12.305/2010:
Priorizar materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental;
Utilização de insumos biodegradáveis, quando aplicável;
Equipamentos com eficiência energética certificada (Procel/Inmetro, ou equivalente).

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1.1. Forma de Execução
A execução do objeto ocorrerá de forma integrada, contínua e articulada, abrangendo o fornecimento de materiais didático-pedagógicos, equipamentos para uso educacional, kits de aulas práticas, implantação de laboratórios educacionais (incluindo laboratório de letramento digital, laboratório itinerante, laboratórios de ciências e de matemática), disponibilização de software de programação visual, formação inicial e continuada de professores, assessoria pedagógica para culminância do projeto e suporte técnico-pedagógico durante a vigência contratual, em conformidade com as especificações deste Termo de Referência e com as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação – SEMED.
A solução contratada deverá assegurar a integração pedagógica, técnica e operacional entre todos os componentes do projeto, garantindo a efetiva utilização dos materiais, equipamentos, ambientes educacionais e recursos digitais no contexto da rede municipal de ensino.

5.1.2. Formação de Professores e Suporte Técnico-Pedagógico
A contratada deverá realizar formação inicial e continuada de professores, diretamente vinculada à implantação e ao uso pedagógico dos materiais, equipamentos, kits de aulas práticas, laboratórios educacionais, plataforma digital e software de programação visual.
A formação docente compreenderá, no mínimo:
I – 16 (dezesseis) horas de formação presencial em Modelagem e Impressão 3D, com foco no uso pedagógico dos equipamentos fornecidos;
II – 100 (cem) horas de formação presencial e/ou remota para cada etapa de ensino contemplada no projeto, com acesso à plataforma educacional digital dos Lotes I e II;
III– 46 (quarenta e seis) horas de formação presencial e/ou remota para cada etapa de ensino contemplada no projeto, com acesso à plataforma educacional digital dos Lotes III a VII;
III – 40 (quarenta) horas de assessoria pedagógica para apoio à realização de Feira Científica e Tecnológica, como culminância do projeto;
IV – 60 (sessenta) horas de suporte técnico-pedagógico remoto, ao longo da vigência contratual;
V – suporte técnico e pedagógico para evento de inauguração e apresentação do projeto à comunidade escolar, quando demandado pela Administração.
O cronograma das formações, a definição dos participantes e a organização das turmas serão estabelecidos pela SEMED, em comum acordo com a contratada, respeitado o calendário escolar e a jornada docente.

5.1.3. Etapas de Execução
A execução do objeto observará, de forma geral, as seguintes etapas:
I – entrega e conferência dos materiais didático-pedagógicos destinados a alunos e professores, nas unidades escolares indicadas pela Secretaria Municipal de Educação;
II – fornecimento, transporte, montagem e instalação de mobiliários, equipamentos, kits e demais elementos destinados aos laboratórios educacionais;
III – disponibilização de orientações técnicas iniciais para manuseio, funcionamento e organização dos equipamentos, mobiliários e kits;
IV – liberação de acesso ao software de programação visual, em ambiente seguro, estável e compatível com a rede municipal de ensino;
V – realização das ações de formação docente, em módulos teóricos e práticos, presenciais e/ou remotos; 
VI – prestação de assessoria pedagógica e técnica para a realização da Feira Científica e Tecnológica de culminância do projeto.
A execução das etapas contará com equipe técnica multidisciplinar da contratada, composta, no mínimo, por instrutores, técnicos especializados, profissionais da área pedagógica e equipe de logística, além dos insumos pedagógicos e tecnológicos previstos neste Termo de Referência.
1.4. Prazos de Execução
O prazo global do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa formal e interesse da Administração.
Sem prejuízo do prazo global, deverão ser observados os seguintes prazos referenciais:
I – entrega dos materiais didático-pedagógicos: até 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura do contrato;
II – conclusão da montagem e instalação dos laboratórios e ambientes educacionais: até 90 (noventa) dias corridos após a assinatura do contrato;
III – início das ações de formação docente: até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais;
IV – conclusão das ações formativas iniciais: até 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo das ações continuadas durante a vigência contratual;
V – disponibilização da plataforma educacional digital e do software de programação visual: de forma imediata após a assinatura do contrato, com acesso ininterrupto durante a vigência.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global.
6.2. A prestação dos serviços do objeto será parcelada conforme as demandas das secretarias solicitantes.

7. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E AVALIAÇÃO TÉCNICO-PEDAGÓGICA 
7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar amostra de itens que compõe cada lote arrematado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação realizada pelo pregoeiro. 
7.2. As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua José Eufrásio, nº 17, Centro, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h sem possibilidade de prorrogação ou substituição de amostras reprovadas.
7.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome da licitante, acompanhadas de prospectos ou manuais, se for o caso, e conter na embalagem informações sobre características, quantidade, marca e modelo.

7.4. Os exemplares serão disponibilizados à Administração e tratados como protótipos, podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, além de submetidos aos testes necessários, inclusive à abertura de revestimentos para verificação de partes internas, sem ônus para a Administração Pública.
7.5. As amostras permanecerão à disposição da Administração pelo tempo necessário à avaliação, garantindo-se a segurança e preservação durante o processo. Não será permitida a substituição de qualquer item apresentado para análise. Igualmente, não serão recebidas amostras fora do local, data e horário estipulados. A devolução às licitantes somente ocorrerá após a indicação definitiva da vencedora do certame.
7.6. Será constituída uma Comissão Técnica de Avaliação, composta por servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação, com formação compatível com os objetos da contratação, incluindo áreas como pedagogia e tecnologia.

7.7. Análise baseada nas amostras de itens que compõem o LOTE I:  No primeiro momento, pela análise dos descritos nos itens  1 ao 21 Anexo I- Planilha de Descritivo dos Itens deste Termo de Referência, que remete aos Livros didáticos para alunos do 1º ao 5º ano dos anos iniciais e Livros didáticos para alunos do 6º ao 9º ano dos anos finais, Livros didáticos para professores, com formação e apresenação da plataforma digital, do 1º ao 5º ano dos anos iniciais e Livros didáticos para professores, com formação e apresenação da plataforma digital, , do 6º ao 9º ano dos anos finais, Kit educacional de automação para aulas tecnológicas, teóricas e práticas do Projeto para alunos do 1º ao 5º ano dos anos iniciais  e do Kit educacional de automação para aulas tecnológicas, teóricas e práticas do Projeto para alunos do 6º ao 9º ano dos anos finais e Materiais Paradidáticos (livros) para alunos do ensino fundamental anos iniciais e anos finais, se atendem aos requisitos mínimos do Anexo I deste Termo de Referência. 
Os livros didáticos das etapas do ensino fundamental anos iniciais e anos finais, devem ser apresentados em formato de brochura, desta forma, não serão aceitos formatos similares, tais como: Formatos Digitais (E-books), apostilas, manuais, encartes ou similares, em desconformidade com as exigências do objeto deste Termo de Referência, pois acarretará em desclassificação imediata. 
Será analisada amostra do item 23 (notebook para uso no Projeto de Educação Midíatica e Letramento Digital, personalizado e com softwares livres de programação visual, instalados, para programar os microcontroladores do projeto).
Também serão solicitados acessos para teste e análise técnica da plataforma digital para formação remota e análise técnica dos softwares de programação visual. 

7.8. Análise baseada nas amostras de itens que compõem o LOTE II, referentes à estrutura tecnológica e pedagógica do item 1 (Laboratório de Letramento Digital) com análise dos subitens: subitem 1.3 (impressora 3D) e 1.4 (filamento PLA), conforme descritivo técnico e requisitos mínimo estabelecidos no anexo II deste Termo de Referência, se atendem aos requisitos mínimos exigidos para a execução do Projeto de Educação Midíatica e Letramento Digital, em conformidade com os princípios e diretrizes Base Nacional Comum Curricular (BNCC), Política Nacional de Educação Digital (PNED), instituída pela Lei nº 14.533/2023, Resolução CNE/CEB nº 2/2025 e com o Plano Nacional de Educação – PNE (Lei nº 13.005/2014). Tais itens destinam-se ao suporte das atividades teóricas e práticas previstas no projeto, atendendo integralmente aos requisitos mínimos técnicos e pedagógicos estabelecidos neste instrumento convocatório.

7.9. Análise baseada nas amostras dos itens do Lotes: III,IV,V,VI e VII, referentes aos laboratórios de Ciências e Matemática : será solicitado um kit de Material de Apoio ao Aluno e Professor de cada item dos lotes , kit de apresentação conforme descritivo técnico e requisitos mínimos estabelecidos no anexo II deste Termo de Referência, se atendem aos requisitos mínimos exigidos para a execução do Projeto de Educação Midíatica e Letramento Digital com a implantação dos Laboratórios de Ciências e  Matemática, em conformidade com os princípios e diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tais itens destinam-se ao suporte das atividades teóricas e práticas previstas no projeto, atendendo integralmente aos requisitos mínimos técnicos e pedagógicos estabelecidos neste instrumento convocatório.
7.10. Como parte da apresentação técnica, o licitante deverá disponibilizar registros audiovisuais (vídeos e/ou fotografias) e depoimentos que comprovem a implantação de projetos educacionais com laboratórios, iguais ou similares aos exigidos, em instituições educacionais, realizadas anteriormente pela empresa, além de Catálogos ilustrativos com os itens. 
7.11. Os materiais deverão evidenciar a estrutura física, os equipamentos instalados, a aplicabilidade pedagógica e os resultados alcançados, podendo ser utilizados como subsídio para a análise da Comissão Técnica quanto à capacidade técnica do proponente.
7.12. A Comissão será responsável pela análise técnica, funcional e pedagógica das amostras, com base nas especificações constantes deste Termo de Referência, para demonstração de funcionalidades e aplicabilidade das amostras exigidas. 
7.13. Caso o laudo técnico da vencedora provisória seja negativo, isto é, se a amostra for desaprovada por incompatibilidades ou inadequações em relação ao objeto licitado a licitante será desclassificada, e será solicitada a amostra da próxima classificada, respeitando-se a ordem de classificação. O procedimento será repetido até que uma licitante apresente amostras aprovadas e atenda à todas as demais exigências deste Termo de Referência.
7.14. Os licitantes que descumprirem as exigências do Termo de Referência, não comparecerem ou se recusarem a participar da Prova de Avaliação Técnico-Pedagógica junto à Equipe Técnica do município terão suas propostas automaticamente desclassificadas e convocada a licitante remanescente, conforme a ordem de classificação, para a realização da mesma prova.
7.15. O resultado da análise será formalizado por meio de Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação), emitido pela Comissão e disponibilizado ao licitante.
7.16. Serão rejeitadas as amostras que apresentem:
a) Produto em desacordo com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência;
b) Ausência de qualquer item exigido no presente processo;
c) Entrega fora do prazo estipulado.
7.17. As amostras serão devolvidas aos respectivos fornecedores após a conclusão da análise técnica.
7.18. A metodologia de avaliação será realizada por meio de um checklist considerando os requisitos mínimos de cada item de cada lote exigidos no Termo de Referência, com respostas únicas para o resultado da análise de cada amostra, com a seguinte legenda:
         Não Atende = não atende;
         Atende = atende na sua totalidade.
7.19. [bookmark: _Hlk219721039]Modelo de Ficha com os itens das amostras para inclusão dos resultados referentes às análises dos requisitos exigidos para a Prova de Avaliação Técnico-Pedagógica, conforme os parâmetros mínimos deste Termo de Referência, a fim de assegurar a correta implementação do Projeto de Educação Midíatica e Letramento Digital. 
[bookmark: _Hlk219721372]
	MODELO DE FICHA COM O RESULTADO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA-PEDAGÓGICA DE AMOSTRAS

	AMOSTRAS DO LOTE I

	ITEM/ SUBITEM
	DESCRIÇÃO
	RESULTADO
	OBSERVAÇÕES

	01 AO 05
	Livro Didático-Pedagógico do aluno-1º ao 5º Ano do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- Baseado na BNCC e PNED
	( ) Atende ( ) Não Atende
	

	06  AO 10
	Livro Didático-Pedagógico do professor-1º ao 5º Ano do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- Baseado na BNCC e PNED
	( ) Atende ( ) Não Atende
	

	11  AO 14
	Box Didático-Pedagógico do aluno-6º ao 9º Ano do Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 livros didáticos, baseado na BNCC e PNED
	( ) Atende ( ) Não Atende
	

	15  AO 18
	Box Didático-Pedagógico do professor-6º ao 9º Ano do Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 livros didáticos, baseado na BNCC e PNED
	( ) Atende ( ) Não Atende
	

	19
	Box de material de apoio pedagógico paradidático para alunos do Ensino Fundamental Anos iniciais e Anos Finais, alinhado à BNCC e à PNED
	( ) Atende ( ) Não Atende
	

	20
	Kit educacional de automação para aulas práticas e inovação da aprendizagem tecnológica e digital para os alunos do 1º ano ao 5º ano do Ensino Fundamental anos iniciais, composto por peças e componentes eletrônicos  para prototipagem, incluindo microcontrolador.
	( ) Atende ( ) Não Atende
	

	21
	Kit educacional de automação para aulas práticas e inovação da aprendizagem tecnológica e digital para os alunos do 6º ano ao 9º ano do Ensino Fundamental anos finais, composto por peças e componentes eletrônicos  para prototipagem, incluindo microcontrolador.
	( ) Atende ( ) Não Atende
	

	23
	
Notebook personalizado para uso educacional no projeto, com softwares de programação visual instalados.

	( ) Atende ( ) Não Atende
	

	Análise da compatibilidade e acesso da Plataforma digital para formação remota 
	( ) Atende ( ) Não Atende
	

	Análise da compatibilidade e acesso da Software de programação visual (anos iniciais)
	( ) Atende ( ) Não Atende
	

	Análise da compatibilidade e acesso da Software de programação visual (anos finais)
	
	



	MODELO DE FICHA COM O RESULTADO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA-PEDAGÓGICA DE AMOSTRAS

	AMOSTRAS DO LOTE II

	ITEM/ SUBITEM
	DESCRIÇÃO
	RESULTADO
	OBSERVAÇÕES

	




  1
	Laboratório de Letramento Digital para Universalização da Educação Digita, com elementos integrados, alinhado à BNCC e PNED

Composição: 
1.1.  01(um) Projeto de ambientação com montagem, personalização, organização dos elementos e implantação de laboratório educacional funcional.
1.2.01 (um) Conjunto de materiais e ferramentas educacionais com organização e montagem de painel para suporte às atividades práticas do laboratório.
1.3.  01 (um) kit com 02 (duas) Impressoras 3D para uso educacional, com capacitação de docentes
1.4. Kit com 12 (doze) filamentos para impressão tridimensional, destinados ao uso educacional.

1.5. 01 (uma) Secadora de filamentos para impressão tridimensional
1.6. 01 (um) Televisor Smart com tela de 55 polegadas
1.7. 01 (um) Suporte articulado de parede para TVs de até 75 polegadas  
1.8. 01(um) Kit composto por 30 (trinta) mesas coloridas individuais em formato trapézio para alunos
1.9. 01 (um) Kit composto por 30 (trinta) cadeiras coloridas  para alunos
1.10. 01 (um) Kit composto por 05 (cinco) Mesas centrais de alimentação de energia com tomadas
1.11. 01 (um) Conjunto com 01(uma) mesa e 1(uma) cadeira para o professor 
1.12. 01(uma) Bancada de apoio funcional. com móvel auxiliar.
	



( ) Atende ( ) Não Atende
	

	Lote II: Amostra dos Subitens 1.3; 1.4. 

	1.3
	1.3.  01 (um) kit com 02 (duas) Impressoras 3D para uso educacional, com capacitação de docentes
	( ) Atende ( ) Não Atende
	

	1.4
	1.4. Kit com 12 (doze) filamentos para impressão tridimensional, destinados ao uso educacional.
	( ) Atende ( ) Não Atende
	




	MODELO DE FICHA COM O RESULTADO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA-PEDAGÓGICA DE AMOSTRAS

	AMOSTRAS DO LOTE III

	ITEM/ SUBITEM
	DESCRIÇÃO
	RESULTADO
	OBSERVAÇÕES

	1
	 LABORATÓRIO COMPLETO DE CIÊNCIAS – ANOS FINAIS (ENSINO FUNDAMENTAL II)
(OBS.: Um kit de Material de Apoio ao Aluno e Professor)
	( ) Atende ( ) Não Atende
	




	MODELO DE FICHA COM O RESULTADO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA-PEDAGÓGICA DE AMOSTRAS

	AMOSTRAS DO LOTE IV

	ITEM/ SUBITEM
	DESCRIÇÃO
	RESULTADO
	OBSERVAÇÕES

	1
	 LABORATÓRIO COMPLETO DE CIÊNCIAS – ANOS FINAIS (ENSINO FUNDAMENTAL II)

(OBS.: Um kit de Material de Apoio ao Aluno e Professor)
	( ) Atende ( ) Não Atende
	



	MODELO DE FICHA COM O RESULTADO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA-PEDAGÓGICA DE AMOSTRAS

	AMOSTRAS DO LOTE V

	ITEM/ SUBITEM
	DESCRIÇÃO
	RESULTADO
	OBSERVAÇÕES

	1
	LABORATÓRIO COMPLETO DE MATEMÁTICA – EDUCAÇÃO INFANTIL
(OBS.: Um kit de Material de Apoio ao Aluno e Professor)
	( ) Atende ( ) Não Atende
	



	MODELO DE FICHA COM O RESULTADO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA-PEDAGÓGICA DE AMOSTRAS

	AMOSTRAS DO LOTE VI

	ITEM/ SUBITEM
	DESCRIÇÃO
	RESULTADO
	OBSERVAÇÕES

	1
	LABORATÓRIO COMPLETO DE MATEMÁTICA – ANOS INICIAIS (ENSINO FUNDAMENTAL I)
(OBS.: Um kit de Material de Apoio ao Aluno e Professor)
	( ) Atende ( ) Não Atende
	



	MODELO DE FICHA COM O RESULTADO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA-PEDAGÓGICA DE AMOSTRAS

	AMOSTRAS DO LOTE VII

	ITEM/ SUBITEM
	DESCRIÇÃO
	RESULTADO
	OBSERVAÇÕES

	1
	LABORATÓRIO COMPLETO DE MATEMÁTICA – ANOS FINAIS (ENSINO FUNDAMENTAL II) 
(OBS.: Um kit de Material de Apoio ao Aluno e Professor)

	( ) Atende ( ) Não Atende
	










8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Compete à CONTRATADA, sem prejuízo de outras obrigações previstas neste Termo de Referência e na legislação aplicável:
8.2. Fornecer integralmente os materiais didático-pedagógicos, kits educacionais, equipamentos, mobiliários, softwares, plataforma digital e demais itens previstos nos Lotes contratados, em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste TR e seus anexos.
8.3. Realizar o transporte, entrega, montagem, instalação e organização dos equipamentos, mobiliários, painéis, ferramentas e demais elementos dos laboratórios educacionais, nos locais indicados pela CONTRATANTE.
8.4. Executar a implantação pedagógica e técnica dos laboratórios de letramento digital, ciências e matemática, incluindo orientações iniciais para uso adequado dos equipamentos, kits e ambientes educacionais.
8.5. Disponibilizar e manter, durante toda a vigência do contrato, plataforma educacional digital e softwares de programação visual, assegurando acesso contínuo, compatibilidade com os materiais e funcionamento adequado.
8.6. Realizar a formação inicial e continuada de professores, nas modalidades presencial e remota, conforme cargas horárias, conteúdos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, com emissão de certificados e registro de frequência.
8.7. Prestar suporte técnico-pedagógico durante a vigência contratual, conforme previsto neste TR, por meio de atendimento remoto e, quando necessário, presencial.
8.8. Prestar assessoria técnico-pedagógica para a organização e execução da Feira Científica e Tecnológica do município, bem como apoiar eventos de inauguração dos laboratórios, quando demandado pela CONTRATANTE;-.
8.9. Responsabilizar-se por todos os custos operacionais necessários à execução do objeto, incluindo transporte, logística, montagem, deslocamento, hospedagem e alimentação de sua equipe, não gerando qualquer ônus adicional à CONTRATANTE.
8.10. Observar as normas de segurança, boas práticas de instalação, manuseio e uso dos equipamentos, bem como as diretrizes de sustentabilidade ambiental previstas neste TR.
8.11. Apresentar relatórios periódicos de acompanhamento, plano de execução e demais documentos técnicos solicitados pela fiscalização do contrato.
8.12. Cumprir integralmente as disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 14.533/2023 (PNED), da BNCC, da BNCC Computação e demais normativos aplicáveis ao objeto.


9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Compete à CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo de outras atribuições legais:
9.2. Disponibilizar os espaços físicos destinados à implantação dos laboratórios educacionais, com infraestrutura física e elétrica adequada, incluindo pontos de energia, iluminação, ventilação e condições mínimas de segurança, conforme necessidade de cada ambiente.
9.3. Indicar, formalmente, os locais de entrega, instalação e execução do objeto, bem como o cronograma de acesso aos espaços escolares.
9.4. Designar gestor e fiscais do contrato, nos termos dos arts. 7º, 117 e 154 da Lei nº 14.133/2021, para acompanhamento e fiscalização da execução contratual.
9.5. Acompanhar, fiscalizar e atestar a conformidade das entregas, instalações, formações e serviços prestados, de acordo com este Termo de Referência.
9.6. Definir, em conjunto com a CONTRATADA, os cronogramas de formação docente, datas, locais e participantes, respeitado o calendário escolar e a jornada dos profissionais da educação.
9.7. Garantir o acesso da equipe da CONTRATADA às unidades escolares e aos espaços designados, durante os períodos necessários à execução do objeto.
9.8. Disponibilizar os professores e equipes pedagógicas para participação nas formações, assessorias e atividades previstas no projeto.
9.9. Comunicar formalmente à CONTRATADA quaisquer intercorrências, ajustes ou necessidades de replanejamento relacionadas à execução do contrato.

9.10. Efetuar os pagamentos devidos, conforme critérios de medição e pagamento estabelecidos neste Termo de Referência, após a devida comprovação da execução do objeto.
9.11. Assegurar a guarda, uso adequado e conservação dos bens entregues após a conclusão da instalação e recebimento definitivo.
9.12. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

10.1. O custo estimado total da contratação é de   R$2.746.547,00 (dois milhão, seticentos e quarenta e sei mil, quinhentos e quarenta e sete reais)
10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):
10.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipeou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
10.2.2. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação.

11.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Pagamento condicionado à:
11.1. entrega e instalação dos materiais;
11.2. implantação dos laboratórios;
11.3. realização das formações;
11.4. disponibilização da plataforma;
11.5. medição por lote e por etapa concluída, conforme cronograma e condições estabelecidas neste Termo de Referência..

12. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO:


12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser atualizada (ou rescindida) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou ainda em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021."

12.2. [bookmark: _Hlk220629377]As quantidades dos itens mínimos necessários para o projeto de educação constam nas Planilhas de quantitativos, ANEXO I deste Termo de Referência. 

12.3. Detalhamento das Características e quantidades dos itens mínimos necessários para o projeto de educação constam no ANEXO II deste Termo de Referência.

12.4. [bookmark: _Hlk220629550]A planilha orçamentária do projeto de educação consta no ANEXO III deste Termo de Referência.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIO 

  12.1 A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato.
  13.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e demais normas correlatas e suas alterações.  
  






[bookmark: _Hlk220368249]Governador Newton Bello/MA,  de 8 abril de 2026

__________________________________________________
Servidor responsável


APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo de Referência referente a Adesão a ata de registro de preços nº 025/2025, gerenciada pelo município de São Mateus - MA.


Governador Newton Bello - MA,  8 de abril  de 2026.


__________________________________________________
MAURÍCIO MORAES CARVALHO
Secretário de Educação
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